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Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.001.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DAASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.001.04.122.0009.2.141.  MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

1335 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 500,00

08.002.00.000.0000.0.000.  FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

08.002.08.243.0012.5.001.  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA OS PROGRAMAS NA ÁREA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

1384 - 4.4.90.52.00.00 941 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.200,00

08.003.00.000.0000.0.000.  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.003.08.243.0012.6.005.  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL MUNICIPAL COM RECURSOS VINCULADOS  

229 - 3.3.90.32.00.00 941 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 30.000,00

12.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.001.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO  

12.001.12.122.0009.2.302.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB 40%  

1385 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 560.000,00

1386 - 3.1.91.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 80.000,00  

14.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA  

14.001.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA  

14.001.06.181.0026.2.401.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA  

1026 - 3.3.90.40.00.00 01509 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 16.000,00

1387 - 3.3.90.47.00.00 01509 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 10.000,00

15.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO  

15.002.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS  

15.002.15.452.0027.2.026.  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL AUGUSTO WOLF  

1219 - 3.1.90.11.00.00 1002 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.311,00

15.002.15.452.0027.2.423.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE  OBRAS PÚBLICAS

1223 - 3.1.90.11.00.00 1002 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 71.479,00

15.003.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO  

15.003.16.482.0028.2.425.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE HABITAÇÃO  

1228 - 3.1.90.13.00.00 1002 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 437,00

Total Suplementação: 775.927,00

Redução

08.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.001.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DAASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.001.04.122.0009.2.141.  MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

1337 - 3.1.91.13.00.00 1003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00

08.003.00.000.0000.0.000.  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.003.08.243.0012.6.005.  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL MUNICIPAL COM RECURSOS VINCULADOS  

230 - 3.3.90.39.00.00 941 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 33.200,00

12.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.003.00.000.0000.0.000.  DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

12.003.12.361.0023.2.318.  MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DOS 5% E 25%  

876 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 640.000,00

14.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA  

14.001.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA  

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO Nº. 1547/2020

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica.
 
WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei
Orçamentária Anual-LOA nº. 2537/2019, de 22/11/2019,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 775.927,00
(setecentos e setenta e cinco mil, novecentos e vinte e sete reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias:
 

 
Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 775.927,00 (setecentos e setenta e cinco mil, novecentos e
vinte e sete reais), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias:
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14.001.06.181.0026.2.401.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA  

1024 - 3.3.90.39.00.00 01509 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 26.000,00

15.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO  

15.001.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE URBANISMO  

15.001.04.122.0009.2.421.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVO E PLANEJAMENTO URBANO  

1036 - 3.1.90.11.00.00 1002 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 908,00

1039 - 3.1.90.13.00.00 1002 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.128,00

1233 - 3.1.90.94.00.00 1002 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00

1044 - 3.1.91.13.00.00 1002 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 934,00

1051 - 3.3.90.39.00.00 1002 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 999,00

1279 - 3.3.90.46.00.00 1002 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 79,00

15.002.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS  

15.002.15.452.0027.2.026.  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL AUGUSTO WOLF  

1220 - 3.1.90.13.00.00 1002 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 602,00

1221 - 3.1.90.94.00.00 1002 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00

1222 - 3.1.91.13.00.00 1002 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 203,00

15.002.15.452.0027.2.423.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE  OBRAS PÚBLICAS

1224 - 3.1.90.13.00.00 1002 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.282,00

1225 - 3.1.90.94.00.00 1002 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 16.242,00

1226 - 3.1.91.13.00.00 1002 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.253,00

1120 - 3.3.90.30.00.00 1002 MATERIAL DE CONSUMO 32.540,00  

15.003.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO  

15.003.16.482.0028.2.425.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE HABITAÇÃO  

1227 - 3.1.90.11.00.00 1002 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.058,00

1229 - 3.1.90.94.00.00 1002 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 6.999,00

Total Redução: 775.927,00

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data.
 
PAÇO MUNICIPAL, 23 de julho de 2020.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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